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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2022 
 
O prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, torna-se público, para conhecimento dos 
interessados, que o município de Terra Nova do Norte - ESTADO DE MATO GROSSO, Avenida Cloves 
Felício Vettoratto, nº. 101 – Centro – Terra Nova do Norte – MT, através do prefeito municipal, torna 
público que seu Pregoeiro e equipe de apoio instituída pela Portaria nº 23/2021, estará reunida para 
receber as documentações e proposta para licitação de registro de preços, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013,  da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 
de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h00min horas do dia 08/02/2022 até as 08h00min do 

dia 18/02/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 8h00min às 10h30min do dia 18/02/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 21/02/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE AVANÇADO DE VIDA, 
TIPO D, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE/MT, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas no Termo de Referencia. 
 
1.2. A licitação será realizada em único lote. 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes dos objetos desta licitação correrão à conta de 

recursos recebidos pelas portarias 2358 de 2 de Setembro de 2020, 2405 de 16 de 

Setembro de 2020 e recursos específicos consignados no orçamento do município de Terra 

Nova do Norte – MT. 

 

http://www.bll.org.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos.      
                                                                
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
 
3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
 
3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 

 
3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006. 
 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
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A) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
B) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
C) Abrir as propostas de preços; 
 
D) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
E) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
F) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
 
G) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 
H) Declarar o vencedor; 

I) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 
J) Elaborar a ata da sessão; 
 
K) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
 
L) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.  

 
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.    
                                                                                         
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
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4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
 
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação.  

 
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 
4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.13.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
 
4.13.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.13.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

 
4.13.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
 
4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

 

mailto:contato@bll.org.br
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca;  

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento sobre preço na execução do 

contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.23.1. No país; 

7.23.2. Por empresas brasileiras;  

7.23.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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7.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7.27. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A 

da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.27.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos 

termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no 

Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às 

médias e às grandes empresas na mesma situação. 

7.27.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 

7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 

7.174, de 2010.  

7.28. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor 

preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente 

indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da 

referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2020.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características dos equipamentos ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.8. licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 

propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6  Habilitação jurídica:  

9.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.6.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.b/
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9.6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.6.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

9.6.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.6.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.6.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.6.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.7.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da 

sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 

9.7.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  
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9.7.7  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.7.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.7.10 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

9.8 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de falência expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.9 Qualificação Técnica 

9.9.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

9.9.1.1 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

emitido por empresa pública ou privada, indicando claramente que 

a empresa tenha fornecido equipamentos compatíveis ao objeto 

deste Edital. 

9.10  Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 

exigências: 

9.10.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 

indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para 

representar as consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento 

contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 

inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.10.2 Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 

9.10.3 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
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9.10.4 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 

nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.10.5 Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.10.6 Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.10.7 Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

 

9.11  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 
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9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.18.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.4 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 4 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.4.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.4.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.5 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.6.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.4 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.5 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.5.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.5.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.5.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.4 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.4.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.4.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
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43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.5 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.5.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.4 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.5 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

15 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Termo de Referência. 

15.4 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.5 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de dois dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.6 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 4 (quatro.) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

15.7 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.7.1 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.7.2 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
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margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 

no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
  
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

10.1. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

10.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  

10.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

10.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

10.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. ( 
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10.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN.  

10.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

10.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

10.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

10.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

11. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

11.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

14. DO PAGAMENTO 
  

14.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

15.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

15.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

15.1.3. Apresentar documentação falsa; 

15.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.6. Não mantiver a proposta; 

15.1.7. Cometer fraude fiscal; 

15.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

15.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

15.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

15.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

15.4.2. Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

15.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

15.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
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lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

15.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 
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17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@terranovadonorte.mt.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da 

Avenida Cloves Felício Vettorato Nº101, Centro de Terra Nova do Norte – MT. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

17.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

17.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

mailto:licitacao@terranovadonorte.mt.gov.br
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18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 
18.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
18.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 
18.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
18.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 
18.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
18.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 
18.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 
18.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 
18.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
18.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 
18.12.12. ANEXO XII – Minuta da ata de registro de preço. 
18.12.13. ANEXO XIII – Minuta de Contrato 

 

Terra Nova do Norte - MT, 07 de Fevereiro de 2022. 

 

Edivaldo Moreira da Silva 
Pregoeiro Oficial  



 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 

GOVERNO MUNICIPAL 2021/2024 
CNPJ 01.978.212/0001/00 

AV. CLÓVES FELÍCIO VETTORATTO, N.º 101 - CENTRO 

 

 
 

TRABALHO PROGRESSO

TERRA NOVA DO NORTE
198813/05

ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO____ 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:  

Órgão Requerente: 
- Secretaria Municipal de Saúde 
 

Descrição de categoria de investimento: 

(  X  ) Aquisição de Produtos ou bens 
 
(  ) Contratação de Prestação de Serviços 
 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 

( ) Concorrência - Art. 22 §1°, Art. 23 
incisos I e II alínea “c” da Lei n° 8.666/93. 
( ) Tomada  de Preço - Art. 22 §2°, Art. 23 
incisos I e II alínea “b “ da Lei n° 8666/93.  
( ) Convite - Art. 22 §3°, Art. 23 incisos I e II 
alínea “a” da Lei n° 8.666/93. 
( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 
8.666/93. 
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  
(  ) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 
8.666/93. 
( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da 
Lei n° 8.666/93. 
( X ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal 
n°  10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei 
Federal n°  10.520/02 e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei no 
8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 
10.520/2002  e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei no 8.666/93. 

 
 
 
 
 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 8.666/93: 
(  ) Menor Preço Global  
( X ) Menor Preço por item 
(  ) Menor Preço Lote 
(  ) Melhor Técnica  
(  ) Técnica e Preço  
(  ) Maior Lance ou Oferta 
(   ) Maior desconto  
(  ) Não se enquadra. 
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3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

( X ) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração);  
 
(  ) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte) e alterações posteriores; 
 
(  ) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão); 
 
(  ) Lei Municipal nº 1.506/2019 (Trata sobre o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município 
de Terra Nova do Norte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública Municipal); 
 
(  ) Decreto Municipal n° 041/2018 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 
Município); 
 
(  ) Decreto Municipal 23, de 13 de julho de 2007. 
 
( X ) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos; 
 
(   ) Outra Legislação específica. 
 

 
4. DA JUSTIFICATIVA: 

O município de Terra Nova do Norte está situado à 650 km de Cuiabá com população de 
10.929 habitantes distribuídos na zona urbana e rural, conta na sua rede de atenção à 
saúde com um hospital municipal que recebe referência de 4 unidades básicas de saúde 
que atendem 100% da população. 
Emergência é o nome dado quando há agravo nas condições de saúde, que exige 
intervenção médica imediata por existir risco iminente de vida e Urgência é uma 
classificação dada quando existe o risco de vida só que de caráter menos imediatista. De 
acordo com a definição do Ministério da Saúde urgência e emergência representam um 
campo único de atenção em saúde com a finalidade de serviços específicos no suporte à 
vida. Sendo extremamente necessária a utilização de ambulâncias para realizar os serviços 
de primeiros socorros e transporte seguro e adequado ao paciente ate a unidade 
Hospitalar. 
A Constituição Federal afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas públicas que visem tanto à redução do risco de doença e de outros 
agravos, quanto ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde. 
Atualmente estamos vivenciando no Município de Terra Nova do Norte, um aumento 
muito grande nos casos de Covid-19, e com isso muitas vezes os pacientes necessitam ir 
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ate municípios vizinhos para realizar exames de imagens como tomografias. Esse 
deslocamento é feito de ambulância, a fim de evitar possível transmissão do vírus para o 
motorista. Além disso, a ambulância também realiza a transferência de pacientes para o 
Município de Cuiabá, onde normalmente são prestados outros serviços especializados aos 
pacientes. 
Nosso município conta hoje com apenas duas ambulâncias na frota municipal, e muitas 
vezes estas não conseguem atender as demandas da secretaria municipal de saúde. 
Sabemos que o hospital deve sempre manter uma ambulância na garagem, a fim de 
realizarem os atendimentos de emergências como acidentes de trânsitos, quedas, casos 
de ataques Cardíacos, entre outros atendimentos que necessitam de agilidade rapidez e 
segurança no transporte e atendimento de outros serviços especializados. 
A aquisição do veículo tipo ambulância avançada de suporte a vida, vem de encontro 

com a necessidade de garantir de forma adequada o serviço de transporte aos 

pacientes deste município. 

 
5. DO OBJETO: 

5.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos 
que nortearão o procedimento para a realização de processo licitatório que terá como 
objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA SUPORTE AVANÇADO DE VIDA, 
TIPO D PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO 
NORTE-MT conforme especificações, quantidades e condições previstas neste Termo de 
referência. 

 
6. DA ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO DO OBJETO: 

6.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de veiculo do tipo ambulância suporte 
avançado de vida tipo D, conforme condições, quantidade, exigências estabelecidas a 
seguir: 
 
AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO DE VIDA - SAV  
TIPO - FURGÃO MINIMO 14 MT³, CARROCERIA EM AÇO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 
LONGO, DE TETO ALTO, ZERO KM.  
MODELO – ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, COM PORTA LATERAL DESLIZANTE E 
PORTAS TRASEIRAS DIMENSÕES 

 Comprimento total mínimo = 5.900mm.  

 Distância entre eixos mínimo = 3600mm.  

 Capacidade de carga mínimo = 1.600 kg. 

 Comprimento salão de atendimento mínimo = 3.300 mm.  

 Largura interna mínima = 1.750mm  

 altura interna mínima: 1900mm 

  
MOTOR 
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 Dianteiro = 4 cilindros; turbo com intercooler  

 combustível = Diesel  

 Potência mínima = 130cv  

 Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica  

 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: capacidade mínima = 70 litros;  

 DIREÇÃO - Hidráulica ou Elétrica.  

 AR CONDICIONADO – acionamento mecânico por meio de polias, com 
capacidade para refrigerar os compartimentos do veículo (a cabine e o baú), 
deverão ser originais de fábrica;  

 TRANSMISSÃO – 6 (seis) marchas à frente e uma marcha à ré;  

 TRAÇÃO – Traseira 
 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS QUE IRÃO COMPOR O VEÍCULO  
Acessórios Básicos:  
a) Limpador de para-brisas dianteiro com temporizador;  
b) Espelhos retrovisores esquerdos e direito externos;  
c) Tacômetro (conta-giros) do motor;  
d) Indicador do nível de combustível;  
e) Marcador de temperatura de motor;  
f) Isolamento termo acústico do compartimento do motor;  
g) Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, 
sendo os laterais retráteis de três pontos e os centrais subabdominais ou de três 
pontos;  
h) Ventilador/desembaçador com ar quente;  
i) Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica;  
j) Tomada de 12V; 
 k) Cabine / carroceria: a estrutura da cabine e da carroceria serão originais do veículo, 
construídas em aço. Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou 
resina. É indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a 
segurança do veículo. 
 
DESCRIÇÃO TECNICA DA TRANSFORMAÇÃO  

 Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica-externa e 
laminado interno será em poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com 
finalidade de isolamento termo acústico;  

 A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por 
meio de janela de comunicação,  

 Deverá ser dotada de degrau ou estribo para acesso ao salão de atendimento na 
porta traseira e na porta lateral da ambulância sempre que a distância do solo 
ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca;  

 A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a 
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parte construtiva da ambulância e o pneu estepe deve ser acondicionado de 
modo a não interferir na operacionalidade do salão de atendimento; 

 Capas removíveis adicionais de revestimento dos bancos em couro sintético 
lavável (courvim ou similar) na cor preta; 

 Grade protetora do motor/cárter, devidamente fixada na parte inferior externa 
do motor;  

 Gancho para rebocamento dianteiro, original de fábrica e normatizado de 
acordo com o CONTRAN;  

 Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade 
com o PROCONVE. 

 
SISTEMA ELÉTRICO  

 Será o original do veículo com montagem de bateria adicional; 

 Alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do 
fabricante e uma outra, independente, para o compartimento de atendimento. 
Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter, no mínimo, 
120Ah, sem manutenção, 14 volts, instalada em local de fácil acesso, devendo 
possuir uma proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução 
da mesma; 

 O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de 
todos os itens especificados, quer com a viatura em movimento, quer 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores; 

 O veículo deverá ser fornecido preferencialmente com um único alternador, 
original de fábrica, com capacidade mínima de 120 Ah, 14 volts, para alimentar 
o sistema elétrico do conjunto. Deverá haver um sistema que bloqueie 
automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento 
de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver 
com o motor desligado;  

 O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem 
ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do 
chassi da viatura;  

 A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com 
números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. 
Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. 
Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar 
ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos, 
protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura devem ser 
adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para 
proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e seguir 
padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes 
elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo 



 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 

GOVERNO MUNICIPAL 2021/2024 
CNPJ 01.978.212/0001/00 

AV. CLÓVES FELÍCIO VETTORATTO, N.º 101 - CENTRO 

 

 
 

TRABALHO PROGRESSO

TERRA NOVA DO NORTE
198813/05

menos duas substituições dos terminais da fiação; 

 Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou 
dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou 
manuais de rearmação) e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e 
manutenção;  

 Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de 
peças padrão, de verão ser fornecidos em separado;  

 Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis por 
meio de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e 
manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar 
localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os 
encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, 
devem ser aprova de corrosão e de intempéries. O sistema elétrico deve incluir 
filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a 
consequente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos;  

 Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, relés, base de 
fusíveis e chave geral instalados no interior do armário com fácil acesso; 

 Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110/220V) com potência 
mínima de 1500W;  

 O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada, deverá possuir 
uma régua integrada com, no mínimo, oito tomadas, sendo quatro tripolares 
(2P+T) de 110V(AC), duas tripolares (2P+T) de 220V(AC) e duas para 12V(DC), 
além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas”; As tomadas elétricas 
deverão estar distribuídas de maneira uniforme, mantendo uma distância 
mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio;  

 Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte inferior 
do lado esquerdo do veículo. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão 
de elevada resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, 
tendo, no mínimo, 20 m de comprimento. Essa tomada deverá estar protegida 
contra intempéries, estando em uso ou não;  

 Um transformador automático, tipo chave comutadora, entre a energia externa 
e alimentação do inversor, ligado à tomada de captação, que permita o carro 
ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 Vca e que forneça 
sempre 110 como de 220 Vca para as tomadas internas. 
 

ILUMINAÇÃO  
iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 

 Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 
carroceria), com vidros jateados com três faixas transparentes no 
compartimento de atendimento.  

 Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com 
diâmetro mínimo de 20 cm, em base estampada em aço inoxidável, lâmpadas 
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leds de dupla intensidade, com lente em policarbonato translúcido, com 
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar 
todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos 
pela ABNT.  

 A iluminação externa deverá contar com holofote na parte traseira da carroceria, 
com foco direcional em 180 graus. 

 
SISTEMA DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO 

 O veículo deverá possuir um sistema fixo de oxigênio e ar comprimido, além de 
ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação;  

 Sistema fixo de oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): 
contendo um cilindro de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no 
mínimo 16 litros cada, cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável 
resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 
a 4,0 kgf/cm2. 

 Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança 
(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis.  

 O suporte do cilindro não poderá ser fixado por meio de arrebites.  

 Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de 
fixação do torpedo deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão 
sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltarem com o uso, devendo 
suportar capacidade de tração de peso superior a 2.000 kg.  

 As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede 
lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para 
facilitar a substituição ou manutenção.  

 O local de fixação do cilindro deverá ser revestido no piso por borracha ou outro 
material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e 
para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso;  

 Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente e sobre o banco baú, 
deverão existir de cada lado uma régua quádrupla com 3 saídas para oxigênio e 
1 saída para ar comprido, oriundo dos cilindros fixos, compostas por estruturas 
metálicas resistentes, com fechamentos automáticos, roscas e padrões 
conforme ABNT. Tais réguas deverão ser afixadas em painéis removíveis para 
melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. Cada régua deverá 
possuir: fluxômetro e umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi para ar 
comprimido, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em 
conformidade com as especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de 
O2, em material atóxico;  

 Sistema portátil de oxigênio completo: contendo cilindro de oxigênio de, no 
mínimo, 1 m3, válvula redutora com manômetro e fluxômetro e circuito do 
paciente (umidificador, chicote, nebulizador e máscara). Esse sistema deverá 
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ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com alça para transporte, 
devendo ter dispositivo de fixação adequada no salão de atendimento, bem 
como poder ser fixado na maca;   

 O sistema fixo e portátil de oxigênio deverá possuir componentes com as 
seguintes características:  

 Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio 
calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho 
calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de acordo com ABNT;  

 Umidificador de oxigênio: frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de, 
no mínimo, 250mL, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. 
Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio em plástico resistente ou 
material similar, de acordo com as normas da ABNT.  

 Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e 
internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de 
selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto 
em metal na parte superior e tubo condutor de PV Catóxico ou similar. 
Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com 
orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do oxigênio;  

 Fluxômetro para rede de oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, 
constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em 
policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a 
uma pressão de 3,5 kgf/cm². Sistema de regulagem de vazão por válvula de 
agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem 
manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas 
pela ABNT;  

 Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do 
equipamento portátil não pode rá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera 
de aço, mas deverá ser do tipo que localizados na traseira da viatura, entre o 
armário e a porta traseira, em suportes individuais para os controla o fluxo por 
chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no 
fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, 
com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e 
frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte 
giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a 
posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com 
acessórios nacionais; 

 Aspirador tipo Venturi: para uso com oxigênio, baseado no princípio Venturi. 
Frasco Transparente, com capacidade de 500 mL e tampa em corpo de nylon 
reforçado com fibra de vidro, Válvula de retenção desmontável com sistema de 
regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de 
um anel (o-ring) de borracha ou silicone. 

 Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. 
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Conexões de entrada e saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com 
alta capacidade de sucção;  

 Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, 
com 1,5 metros de comprimento, fabricada em 3 camadas com nylon trançado, 
PVC e polietileno. 

 Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela 
ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão 
adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão 
confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, 
de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para 
evitar vazamentos;  

 Máscaras faciais com bolsa reservatório para sistema fixo e portátil: formato 
anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, 
transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de 
CO² em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior 
da cabeça do paciente. 
 

VENTILAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO 

 Adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar 
condicionado; 

 Climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o 
aquecimento;  

 O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do 
fabricante do chassi para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador;  

 Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar 
condicionado, aquecimento e ventilação nos termos da NBR 14.561, possuir 
condensadora de Teto e sistema de dutos centrais para melhor eficiência do 
Equipamento de Refrigeração. 
 

BANCOS  

 Todos os bancos, tanto da cabine, quanto do salão de atendimento, devem ter 
projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e 
cinto de segurança de três pontas. No banco, na lateral do salão de 
atendimento, o cinto poderá ser somente abdominal;  

 No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú, revestido em courvim, de tamanho que permita o 
transporte de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha 
longa, dotado de três cintos de segurança e que possibilite a fixação da vítima 
na prancha longa ao banco. A prancha longa deve ser acondicionada com 
segurança sobre esse banco com sistemas de fixação que impeçam sua 
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter, no máximo, 70 mm de 
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espessura.  
 

 Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo 
desta, deverá haver um banco nas mesmas características dos bancos da 
cabine, com cinto de segurança abdominal, de projeto ergonômico, em nível e 
distância adequada para permitir que um profissional de saúde ofereça 
cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas e que possua um sistema de 
giro e travamento que permita tanto a visualização da traseira do veículo bem 
como a dianteira. 

MACA  

 Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada 
longitudinalmente no salão de atendimento; com, no mínimo, 1.900 mm de 
comprimento, com capacidade mínima de suporte de 300 kg, com a cabeceira 
voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes à oxidação, com 
pneus de borracha maciça e sistema de freios; projetada de forma a permitir a 
rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a 
utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da 
maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por 
apenas uma pessoa. Essa maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à 
mesma, equipados com travas rápidas, que permitam a perfeita segurança e 
desengate rápido, sem riscos para a vítima.  

 Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 
45 graus, confiável e resistente ao desarmamento por vibrações/trepidações; 

 Uma vez dentro do veículo, essa maca deve ficar adequadamente fixa à sua 
estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do 
deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma 
altura máxima de 1.100 mm;  

 Deverá ter um espaço de, no mínimo, 150 mm entre a maca e a porta traseira da 
ambulância;  

 O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de 
maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca 
evitando-se o seu acúmulo; 

 Acompanham: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por 
material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam 
entrada de fluidos ou secreções; demais componentes ou acessórios 
necessários a sua perfeita utilização. 

 
PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO  

 1 (uma) prancha rígida em POLIETILENO longa, tamanho adulto para 
imobilização e transporte de vítimas traumatizadas ou com suspeita de trauma 
de coluna. Confeccionada em material plástico durável e resistente, 
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POLIETILENO, totalmente impermeável. Possui furações amplas para várias 
mãos enluvadas com luvas grossas de couro, que contornam a maca, 
facilitando a colocação de cintos para fixação da vítima e proporcionando uma 
eficaz pegada dos socorristas.  

 Sem borracha na composição. Concavidade na parte anterior (em cima). Possuir 
furações menores em formato oval, na posição onde fica a cabeça da vítima, 
para colocação de sistemas de fixação de cabeça. Ser compatível com exames 
radiológicos. Em seu lado posterior (de baixo) existem 02 (Dois) filetes 
longitudinais com no máximo 1,30m de comprimento x 2cm de largura x 2,5cm 
de altura para aumentar a resistência e facilitar a elevação do solo, distantes 40 
cm da Extremidade superior. Capacidade de carga de, no mínimo, 200 Kg. 
Dimensões: Altura: entre 1,80m e 1,85m - Largura: entre 40 cm e 47 cm – 
Espessura: mínimo 16 mm. Peso máximo de 7 kg. Deve vir acompanhada de 
três tirantes. 

 
DESIGN INTERNO  

 A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá 
considerar os seguintes aspectos:  

 Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas, deverá possuir passagem entre a Cabine 
e o Compartimento de Atendimento;  

 Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) 
deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os 
mesmos não se soltem;  

 Todos os móveis deverão ser construídos por intermédio de Perfis de Alumínio 
extrudados, estruturados, em formato de meia lua e arredondados para evitar 
acidentes e aumentar a resistência do conjunto de móveis, tendo em vista a 
grande exposição às intempéries do dia a dia, não será aceito de forma 
nenhuma insertos de alumínio colados.  

 Paredes: As paredes internas deverão dispor de isolamento termoacústico e 
deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de 
limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares; •As arestas, junções 
internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de 
atendimento deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza;  

 Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada ou outras para os acabamentos 
internos;  

 Balaústre: Deverá ter um pega-mão no teto do salão de atendimento, 
posicionado sobre a borda lateral direita da maca, sentido traseira-frente do 
veículo. Confeccionado em alumínio de aproximada mente 1 polegada de 
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal 
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do compartimento, por meio de parafusos e com sistema de suporte de soro 
deslizável.  

 Deve possuir dois ganchos para frascos de soro;  

 Piso:  

 Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material de alta 
resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua 
colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, 
de maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Deve ser 
sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio material instala do 
sobre piso de madeira, qual seja, compensado naval, com aproximadamente 
15mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior que o 
compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado 
naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de 
descanso das rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da 
porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos esses 
elementos.  

 Janelas: Com vidros translúcidos, jateados e corrediços em todas as 3 portas de 
acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também 
possam ser fechadas por dentro, de maneira que não possam ser abertas pela 
parte externa;  

 Lixeira: Em algum ponto interno do salão deverá existir de forma fixa, de fácil 
acesso para uso e remoção, uma lixeira, para colocação de sacos de lixo de 
aproximadamente 5 litros. O acesso da lixeira deverá ser vertical e com tampa, 
de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos;  

 Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência 
utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua 
extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ter um desnível 
posterior do assoalho das prateleiras e armários.  

 Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar); 

 O projeto dos móveis deve ser elaborado de forma a contemplar o seu 
adequado posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de 
espaço, a fixação dos Equipamentos e a assepsia do veículo, sem 
comprometimento da estabilidade do veículo;  

 Portas corrediças em acrílico, bipartidas;  

 Todas as portas e tampas devem ter uma fixação segura. Além disso, devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, 
possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão;  

 Obs. As portas corrediças em acrílico devem dispor de mecanismo de 
travamento, sendo dispensado o trinco. Todas as prateleiras deverão ter 
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batentes frontais, de aproximadamente 50 mm até mesmo nos armários com 
portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em 
movimento;  

 Instalação de suporte para 2 almotolias; p) Bancada para acomodação dos 
equipamentos, bem como os demais compartimentos dos armários, deverão 
ser confeccionados em material antiderrapante e anti-impacto, permitindo a 
fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente 
frontal de, no mínimo, 50 mm e borda arredondada;  

 Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, 
parafusos etc., deverão ser protegidos com material anti-ferrugem. Os 
puxadores terão que ser embutidos ou semi embutidos;  

 Os armários deverão ter disposição conforme layout básico discriminado abaixo:  
01 armário tipo bancada, para apoio de equipamentos e medicamentos;  
01 módulo armário central, ao lado da bancada, com divisão horizontal centralizada, 
dividindo em parte superior e inferior. Portas corrediças em acrílico transparente, 
bipartidas, com sistema de fecho por pressão em esfera no trilho e puxadores do tipo 
orifício no próprio acrílico da porta. Parte inferior com batente frontal de 3 cm para 
guarda e parte superior sem batente, apenas o trilho;  

 02 Prateleiras, uma abaixo da bancada e outra abaixo do módulo armário, com 
altura de 20cm, batente de 5 cm, para evitar a queda de materiais e vão de 
acesso de 15 cm; 

 01 bagageiros superior para materiais leves, sobre a bancada e armário central, 
estendendo-se do módulo de gavetas até área sobre os cilindros, dividido ao 
meio. Possuir batente frontal de 3 cm e portas corrediças em acrílico 
transparente, bipartidas, com sistema de fecho por pressão em esfera no trilho 
e puxadores do tipo orifício no próprio acrílico da porta. 

 
PINTURA, GRAFISMO E DISPOSIÇÕES GERAIS  

 A pintura deverá ser Branco original de Fabrica, bem como as logomarcas a 
serem coladas nas ambulâncias, são as definidas pela conforme legislação 
vigente.  

 O sistema elétrico do veículo deverá ser adequado de forma a atender aos 
quesitos específicos de configuração de ambulância sem prejuízo das demais 
funções do veículo 

 

Item 
Cód. 
TCE 

Cód. 
Sistema 

Unid. 
Especificação técnica / descrição do 

serviço ou material 
Qtd. 

1 00064850 286402 UND 

AMBULANCIA - TIPO FURGAO MINIMO 14 MT³, 

CARROCERIA EM ACO E ORIGINAL DE FABRICA, 

LONGO, DE TETO ALTO, MODELO ADAPTADO 

PARA AMBULANCIA, COM PORTA LATERAL 

DESLIZANTE E PORTAS TRASEIRAS 

1 
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6.2. Descrição complementar de cada item.  

6.3. O valor máximo admissível para o fornecimento de produtos destinados a Diversas 
Secretarias, elaborado com base na média dos preços praticados no mercado, mediante 
pesquisa efetuada junto a fornecedores do ramo, bem como, cotação junto a preços 
registrados em outras órgãos públicos identificados junto ao Portal do TCE-MT. 

6.4. Proposta acima dos valores de referência serão desclassificadas, com exceção para 
aquelas que durante a fase de lances sejam reduzidos para dentro do valor previsto no 
edital. 

6.5. O valor máximo para a proposta deste pregão não poderá ser superior a R$ 
345.096,89 (Trezentos e quarenta e cinco mil noventa e seis reais e oitenta e nove 
centavos), conforme disponibilidade financeira para aquisição do bem. 

 
7. DOS PRAZOS: 

7.1. O prazo de Vigência do Contrato será de 3 (três) meses, contados da data de 
assinatura, admitido prorrogação dos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93, 
desde que celebrados com antecedência de 15 (quinze) dias antes do encerramento, 
havendo concordância entre as partes e devidamente justiçado. 

 
8. DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITAÇAO: 

8.1. O produto adquirido deverá ser entregues no Hospital Municipal, endereço: Av. 
Mato Grosso nº 276, Centro, CEP: 78505-000, no Município de Terra Nova do Norte-MT 
(Horário para Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 
11:00 hs e 13:00 a 17:00hs), sendo que não serão aceitas mercadorias entregues fora 
deste Horário), telefone para contato (66)3534-1400, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, contadas a partir do recebimento da NAD (Nota de Autorização de 
Despesa);observando o prazo de entrega e fornecimento determinado pela Prefeitura, 
sendo que as despesas de seguro, taxas, frete ou transporte dos produtos serão por 
conta da empresa. 
8.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 30 dias corridos, 
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
Prefeitura. 

DIMENSOES COMPRIMENTO TOTAL MINIMO DE 

5.900MM, DISTANCIA ENTRE EIXOS MINIMO DE 

3600MM. CAPACIDADE DE CARGA MINIMO 1.600 

KG, POTENCIA MINIMA 130 CV, INJECAO 

ELETRONICA. ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL: CAPACIDADE MINIMA DE 70 

LITROS; DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, 

AR CONDICIONADO. 

 



 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 

GOVERNO MUNICIPAL 2021/2024 
CNPJ 01.978.212/0001/00 

AV. CLÓVES FELÍCIO VETTORATTO, N.º 101 - CENTRO 

 

 
 

TRABALHO PROGRESSO

TERRA NOVA DO NORTE
198813/05

8.3. O veiculo a ser entregue deverá ser do tipo ambulância nova, sem avarias ou 
defeitos, ano/modelo 2021 ou equivalente ao ano correspondente. 
8.4. Todos os custos referentes à entrega serão por conta da empresa contratada; 
 8.4. Os produtos deverão ser entregues na forma estabelecida de acordo com a 
necessidade, quando solicitados pelo departamento de Compras da Prefeitura.  
8.5. Todos os produtos e demais itens solicitados deverão atender as normas da ABNT e 
aos termos, diretrizes e critérios de certificação de qualidade estabelecidos pelo 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia e Controle da Qualidade). 
8.6. A PREFEITURA terá o prazo de até 10(dez) dias para aceitar os produtos fornecidos 
pela CONTRATADA, sendo que serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos com a especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 

8.7. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso. 
8.8. O mero recebimento do objeto não implica na sua aceitação definitiva, que 

acontecerá após análise detalhada, por servidor habilitado como Fiscal da Ata, que 

deverá verificar o atendimento à todas as normas e especificações técnicas, 

constantes no Edital e Termo de Referência do certame. 

8.9. O prazo para aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) 

dias contados a partir da data de entrega. 

8.10. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do servidor, relativas 
ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para adoção 
das medidas convenientes à Administração 
8.11. A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 

perfeito desempenho do bem fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

8.12. A qualidade da estrutura e acabamento serão fatores preponderantes na 

avaliação final do veículo tipo furgão transformada em ambulância. 

 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado 
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, na 
dotação a seguir discriminada: 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Fonte de recurso: ( x ) Municipal ( x ) Estadual ( ) Federal 
 

FR CÓD. 
RED. 

ÓRGÃO UNID. 
ORÇ. 

PROJ/ATIV.  ELEMENTO 
DE DESPESA 

VALOR 

1 5 0 0 1 0 0 2 0 0  0 3 2 9  0 7  0 0 3  1 1 1 2  4 4 9 0 5 2  R $  1 5 0 . 0 0 0 , 0 0  

1 6 2 1  0 3 2 9  0 7  0 0 3  1 1 1 2  4 4 9 0 5 2  R $  2 0 0 . 0 0 0 , 0 0  
 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no termo de 
referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer 
ônus adicional para a contratante; 
10.2. Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
10.4. Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou 
rejeitado pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de 
fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 
10.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
10.6. Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso 
ocorrer por exigência da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito 
horas), após a sua ocorrência; 
10.7. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da lei 
8666/93 com as alterações da lei 8883/94. 
10.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, 
taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do objeto contratado; 
10.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
contratante ou a terceiros; 
10.10. Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas 
relativas a embalagens, volumes etc.; 
10.11. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste 
termo de referência; 
10.12. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, 
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forem vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em 
conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante; 
10.13. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza 
impostas à contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 
10.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
aplicáveis apenas aos contratos administrativos. 
10.16. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
10.17. Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos fornecidos; 
10.18. Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de 
fabricação, dentro do prazo de garantia. 
 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência 
(ou no edital e seus anexos); 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos/serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes deste 
termo de referência/edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
11.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência. 
11.5. Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando 
necessário. 
11.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do 
fornecimento/serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
11.8. Realizar os pagamentos nos prazos estipulados; 
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12. GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA: 

12.1. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os 
tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
conforme diploma legal. 
12.2. O Veículo deverá ter garantia total de no mínimo 01 (um) ano, sem limites de 

quilometragem contados a partir da data de recebimento pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saúde; 

12.3. A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da 

garantia mencionada no subitem anterior, Certificado do Fabricante, ou documento 

similar; 

12.4. No caso de apresentar defeitos e, consequentemente ser substituídos, a garantia 
será contada a partir da nova data de entrega 
12.5. O ônus de correção de defeitos apresentados pelo veículo ou substituição dos 

mesmos, será suportado exclusivamente pela contratada. 

12.6. Assistência técnica ser prestada em até 48 (quarenta e oito) horas e os custos de 

transporte do objeto ocorrerá por conta da empresa vencedora do certame. 

12.7. A empresa vencedora do certame deverá proceder a entrega do objeto em 

perfeitas condições de uso, responsabilizando-se por possíveis danos ou avarias 

oriundas do transporte e descarga, providenciando a correção ou substituição do 

objeto, se estes, comprometerem o seu uso regular 

 

 
13. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. Atuará como fiscal de Contrato da presente contratação o(s) servidor(es): 
Ana Paula Ferreira dos Santos – Titular 

 
14. DAS INFRAÇÕES E SANCOES: 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 8.666, de 1993, da lei nº 
10.520, de 2002, e da lei 12.846, de 2013, a contratada que: 
a) Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo; 
h) Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 
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ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; 
i) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública. 

 

14.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas nas 
Leis Federais nº 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, 12.846, de 2013, observado o decreto 
nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 
 
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n. 8.666, de 
1993, a contratada que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto na lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
lei nº 6.161, de 2000. 
 
14.5. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade; e 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 
14.6. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras 
sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou 
condições técnicas estabelecidas, podendo ser realizada diretamente pelo Fiscal de 
Contrato; 
14.7. As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no 
fornecimento dos produtos ou na prestação de serviços. 
b) 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas 
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do contrato; 
c) 5% (cinco por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa, 
conforme previsto no item 13.2. 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte – MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
14.8. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, 
devidamente fundamentado. 
14.9. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente, podendo ser relativizadas conforme gravidade ou não da infração, em 
consideração ao disposto no princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 

 
15. DAS DISPOSICOES GERAIS: 

15.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados 
a Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte-MT Av. Cloves Felicio Vettorato, 101, 
Bairro Centro de Terra Nova do Norte-MT Terra Nova do Norte-MT, (66) 3534-2500 
e no e-mail licitacao@terranovadonorte.mt.gov.br. 

 

15.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato 
decorrente do presente instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização da Administração. 
 

Terra Nova do Norte – MT, 26 de janeiro de 2021. 
 
 

Termo de Referência Elaborado por: Rafael Souza Barros 
CPF: 019.400.851-79 
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A N E X O  0 2  
P R E G Ã O ,  N A  F O R M A  E L E T R Ô N I C A  N º  0 0 1 / 2 0 2 2  

M O D E L O  D E  P R O P O S T A  C O M E R C I A L  F I N A L  ( l i c i t a n t e  v e n c e d o r )  
 

A p r e s e n t a m o s  n o s s a  p r o p o s t a  p a r a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  o b j e t o  d a  
p r e s e n t e  l i c i t a ç ã o  P r e g ã o ,  n a  F o r m a  E l e t r ô n i c a  n º  0 0 1 / 2 0 2 2  a c a t a n d o  
t o d a s  a s  e s t i p u l a ç õ e s  c o n s i g n a d a s  n o  r e s p e c t i v o  E d i t a l  e  s e u s  a n e x o s .  
 
I D E N T I F I C A Ç Ã O  D O  C O N C O R R E N T E :  
 N O M E  D A  E M P R E S A :     C N P J  e  I N S C R I Ç Ã O  
E S T A D U A L :  
 R E P R E S E N T A N T E  e  C A R G O :    C A R T E I R A  D E  I D E N T I D A D E  
e  C P F :   
 E N D E R E Ç O  e  T E L E F O N E :                   A G Ê N C I A  e  N º  D A  
C O N T A  B A N C Á R I A  
P R E Ç O  ( R E A D E Q U A D O  A O  L A N C E  V E N C E D O R )  
D e v e r á  s e r  c o t a d o ,  p r e ç o  u n i t á r i o  e  t o t a l  p o r  i t e m ,  d e  a c o r d o  c o m  o  
A n e x o  0 1  d o  E d i t a l .  
P R O P O S T A :  R $  ( P o r  e x t e n s o )  
  
 C O N D I Ç Õ E S  G E R A I S  
A  p r o p o n e n t e  d e c l a r a  c o n h e c e r  o s  t e r m o s  d o  i n s t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o  
q u e  r e g e  a  p r e s e n t e   l i c i t a ç ã o .  
 
P R A Z O  D E  G A R A N T I A  
A  g a r a n t i a  d e v e r á  s e r  d a  s e g u i n t e  f o r m a :  P a r a  t o d o s  o s  L o t e s  d e  n o  
m í n i m o ,  a  c o n t a r  d o  r e c e b i m e n t o  d e f i n i t i v o  d o  o b j e t o  p e l a  C o n t r a t a n t e .   
 
L O C A L  E  P R A Z O  D E  E N T R E G A  
D e  a c o r d o  c o m  o  e s p e c i f i c a d o  n o  A n e x o  0 1 ,  d e s t e  E d i t a l .  
O b s . :  N o  p r e ç o  c o t a d o  j á  e s t ã o  i n c l u í d a s  e v e n t u a i s  v a n t a g e n s  e / o u  
a b a t i m e n t o s ,  i m p o s t o s ,  t a x a s  e  e n c a r g o s  s o c i a i s ,  o b r i g a ç õ e s  t r a b a l h i s t a s ,  
p r e v i d e n c i á r i a s ,  f i s c a i s  e  c o m e r c i a i s ,  a s s i m  c o m o  d e s p e s a s  c o m  
t r a n s p o r t e s  e  d e s l o c a m e n t o s  e  o u t r a s  q u a i s q u e r  q u e  i n c i d a m  s o b r e  a  
c o n t r a t a ç ã o .  
V A L I D A D E  D A  P R O P O S T A  C O M E R C I A L  
 
D e  n o  m í n i m o ,  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s  c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d a  s e s s ã o  
p ú b l i c a  d o  P r e g ã o .  

 
L O C A L  E  D A T A  

 
 
 
 
 
 
N O M E  E  A S S I N A T U R A  D O  R E P R E S E N T A N T E  D A  E M P R E S A  
O B S :  A  I N T E R P O S I Ç Ã O  D E  R E C U R S O  S U S P E N D E  O  P R A Z O  D E  V A L I D A D E  D A  
P R O P O S T A  A T É  D E C I S Ã O .  
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A N E X O  0 3  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 

Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 

 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 3.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; 
e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 
Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 04 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor 
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado.  

A UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, 
não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 
será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 05 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura 
Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 
27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , 
que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

_____________________________________________________________________ 

Local e data 

_____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  _____________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 Sediada____________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade _______________nº_______, instaurada pelo Municipio de 

_________, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇO. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° -------------2022 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE: 12 (doze) MESES contados a partir da data de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios. Pelo 
presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT, neste ato representada pelo 
Prefeito _____________, RESOLVE registrar os preços das empresas:  

 

EMPRESA REPRESENTANTE CPF 

   

   

   

 
Nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº. 23/2007, Decreto Estadual nº 7.217/2006 e em conformidade com as disposições a seguir. 
1. DO OBJETO 
1 . 1 .  A  p r e s e n t e  L i c i t a ç ã o  t e m  p o r  o  o b j e t o  o  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  F U T U R A  E  
E V E N T U A L  A Q U I S I Ç Ã O  D E  A M B U L Â N C I A  S U P O R T E  A V A N Ç A D O  D E  V I D A ,  T I P O  D ,  
P A R A  A T E N D E R  A S  D E M A N D A S  D O  H O S P I T A L  M U N I C I P A L  D E  T E R R A  N O V A  D O  
N O R T E / M T ,  c o n f o r m e  e s p e c i f i c a ç õ e s  e  c o n d i ç õ e s  c o n s t a n t e s  n o  T e r m o  d e  
R e f e r ê n c i a  a n e x o  n e s t e  E d i t a l  p e l o  p e r í o d o  d e  1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  c o n f o r m e  
e s p e c i f i c a ç õ e s  e  c o n d i ç õ e s  c o n s t a n t e s  n e s t a  A t a ,  n o  e d i t a l  e  s e u s  a n e x o s .  
 
1.1.1. Este instrumento não obriga aos ORGÃOS/ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos 
Municípios. 
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Terra Nova do Norte-MT. 
3.2. As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são: 
- Secretaria Municipal de Saúde. 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1.     Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do material registrado na presente Ata encontram-
se indicados nos no final da Ata, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 
5. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
05.1. Os produtos descritos no anexo I deste Edital serão recebidos: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
05.2. A entrega dos produtos deverá ser em conformidade com o especificado no Termo de Referência e Proposta da 
licitante contratada. 
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05.3. O produto em desconformidade com o especifico acarretará a correção; caso não seja possível será rejeitado, 
com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
06.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, sob 
pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser 
rescindida. 
 
06.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Terra Nova do 
Norte/MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 
 
06.3. Os produtos deverão ser fornecidos, da forma como forem solicitados pelo setor competente, conforme 
estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; Entregues no prazo de 10 (DEZ) dias após a emissão 
da ordem de fornecimento, sob pena de cancelamento do contrato e da Ata de Registro de Preços.  
 
06.4. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a proteção durante o 
transporte e estocagem, bem como constar identificação do produto e demais informações exigidas na Legislação em 
vigor. 
 
06.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis após notificação formal, os produtos entregues em 
desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com as respectivas propostas, ou que apresente 
vicio de qualidade (que apresentem problema na utilização). 
 
06.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do empenho; 
 
06.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
06.8. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste Edital e não 
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
 
06.9. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
necessários para recebimento de correspondência; 
 
06.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 
06.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
 
06.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
06.13. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, 
devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 
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06.13.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro 
de Preços. 
 
06.14. Fornecer os produtos, conforme estipulado no edital e de acordo com a proposta apresentada. 
 

06.15. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
prevendo, como sanções para o inadimplemento dessa cláusula, a rescisão do contrato e a execução da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, 
inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 87, da Lei nº 8.666/93). 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
07.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento os produtos; 
 
07.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
 
07.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento 
dos itens; 
 
07.4. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 
 
07.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
07.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
8. DO PAGAMENTO 
08.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pela Administração. 
 
08.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 
reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 
08.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
08.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade de 
Contratado. 
 
9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no 
máximo o repasse do percentual determinado, conforme artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e mediante prévia consulta a Administração 
Pública e após expressa autorização, desde que atenda aos seus interesses e conveniência, com prazo nunca inferior a 30 (trinta) 
dias. 

9.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 
mercado à época do registro. 
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9.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao 
fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 
do parágrafo único. 
9.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos 
da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão 
desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
9.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Prefeitura. 
10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de 
Preços; 
b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 
10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
10.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, 
facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do Item. 
10.6. Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a 
sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição 
contratual infringida. 
11. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
11.1. Todas as incidências constantes no EDITAL. 
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória 
de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10%, conforme determina o artigo 86, da Lei nº. 8.666/93; 
 
12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal 
de Terra Nova do Norte/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista 
no item 20.2 b. 
 
12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº. 8.666/93; 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Terra Nova do Norte/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos. 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei 10.520/2002. 
 
12.3. Se a fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte/MT, o respectivo valor será descontado dos 
créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura; 
12.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
12.5. Serão publicadas no Jornal Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.2, 
c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
13. DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária 
previstas nas secretarias/órgãos/entidades adesões aos registros de preços. 
 

C Ó D I G O  Ó R G Ã O  U N I D .  O R Ç .  P R O J .  A T I V .  E L E M E N T O  D E  D E S P E S A  F O N T E  
0 3 2 9  0 7  0 0 3  1 1 1 2  4 4 9 0 5 2  1 5 0 0 1 0 0 2 0 0  
0 3 2 9  0 7  0 0 3  2 1 1 2  4 4 9 0 5 2  1 6 2 1  

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 
presente ata de Registro de Preços. 
II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 
011/2022 e seus anexos e as propostas das classificadas. 
III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da Prefeitura. 
 
16. DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro de Terra Nova do Norte - MT como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 
efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Terra Nova do Norte - MT, --------------- de ------------ de 2021. 
 
___________________________                                ___________________________ 
Município de Terra Nova do Norte –MT                                   
Contratante                                                                               Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 
Minuta de Contrato 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° ---011/2022 
 

CONTRATO N° --/---- 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TERRA 
NOVA DO NORTE/MT E A EMPRESA ----. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
 

O Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE-MT/MT, situada na Av. ----------, 
----------- centro - inscrita no CNPJ: -------------------, neste ato representado pelo senhor Prefeito, Sr. -------------------------
----------, brasileiro, empresário, portador do RG nº. ----------------------------- e do CPF nº. -----------------------, situado no 
mesmo endereço acima citado, de ora em diante chamado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa 
___________________________, inscrita no CNPF (MF) sob o nº _____________, com sede na 
_______________________, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr (a) 
_____________________________ , portador (a) da Carteira de Identidade n.º _____________________ 
SSP/______, CPF/MF n.º __________________, doravante denominado CONTRATADA, ACORDAM proceder, nos 
termos do Edital de Pregão Eletrônico Nº -----011/2022 - Registro de Preços,  com seus respectivos preços unitários e 
totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, conforme as Lei n. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
SUPORTE AVANÇADO DE VIDA, TIPO D, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
DO NORTE/MT. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas da presente contratação correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

C Ó D I G O  Ó R G Ã O  U N I D .  O R Ç .  P R O J .  A T I V .  E L E M E N T O  D E  D E S P E S A  F O N T E  
0 3 2 9  0 7  0 0 3  1 1 1 2  4 4 9 0 5 2  1 5 0 0 1 0 0 2 0 0  
0 3 2 9  0 7  0 0 3  2 1 1 2  4 4 9 0 5 2  1 6 2 1  

 
CLAUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
04.1. Os produtos descritos no anexo I deste Edital serão recebidos: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
04.2. A entrega dos produtos deverá ser em conformidade com o especificado no Termo de Referência e Proposta da licitante 
contratada. 
04.3. O produto em desconformidade com o especifico acarretará a correção ou substituição; caso não seja possível será rejeitado e 
devolvido, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 
 
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
05.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, sob pena de multa 
de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia útil o CONTRATO poderá ser rescindido. 
05.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte/MT, de acordo com 
as especificações do edital, responsabilizando se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
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05.3. Os produtos deverão ser fornecidos, da forma como forem solicitados pelo setor competente, conforme estipulado no edital 
e de acordo com a proposta apresentada; Entregues no prazo de 10 (Dez) dias corridos após a emissão da ordem de 
fornecimento, sob pena de cancelamento do contrato. 
05.4. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e 
estocagem, bem como constar identificação do produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 
06.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis , após notificação formal, os produtos entregues em desacordo 
com as especificações deste edital, conforme anexos e com as respectivas propostas, ou que apresente vicio de qualidade (que 
apresentem problema na utilização). 
05.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 
empenho; 
05.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 
05.8. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste Edital e não a eximirá das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
05.9. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros necessários para 
recebimento de correspondência; 
05.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 
pertinentes; 
05.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
05.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos 
danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
05.13. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado; 
05.13.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preços. 
05.14. Fornecer os produtos, conforme estipulado no edital e de acordo com a proposta apresentada. 
 
CLAUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
06.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento os produtos; 
06.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
06.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens; 
06.4. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 
06.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
06.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO PREÇO 
O valor Global deste contrato é de R$ (). 
 
CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
08.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias, mediante apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pela Administração 
08.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
08.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
08.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade de Contratado. 
 
CLAUSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
9.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no 
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máximo o repasse do percentual determinado, conforme artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e mediante prévia consulta a Administração 
Pública e após expressa autorização, desde que atenda aos seus interesses e conveniência, com prazo nunca inferior a 30 (trinta) 
dias. 
 
CLAUSULA DECIMA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
 
10.1. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e 
outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
11.1. O atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% por dia 
de atraso, até o limite de 10%, conforme determina o artigo 86, da Lei nº. 8.666/93; 
11.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Terra Nova 
do Norte/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2 b. 
11.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à contratada, as 
seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº. 8.666/93; 
e) Advertência por escrito; 
f) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Terra Nova 
do Norte/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado 
o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos. 
h) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV 
do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93. 
11.3. Se a fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da 
Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte/MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 
Prefeitura; 
11.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo; 
11.5. Serão publicadas no Jornal Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, do edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à ata de Registro de 
Preços. 
II - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 Será responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, o servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde/s com 
a função de Fiscal de Contrato, sendo o  Sr: _______; a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da vigência do 
mesmo e da garantia dos produtos. 

 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA  - DOS PRAZOS 
 
15.1- O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até -- de --- de ---. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
 
16.1- As partes contratantes elegem o foro de Terra Nova do Norte - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2 - E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, 
ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
 

Terra Nova do Norte - MT, -- de -- de --. 
 
 
 

 
 
 
 
 
____________________________________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE – MT 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

   
 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________                                  ______________________________ 

 
 

 

 


